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EDITAL Nº 002/2022 - SEDHAS - PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA E 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DA SECRETARIA DOS 
DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEDHAS, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL DE Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 
2017, E DO DECRETO Nº 2.967, DE 25 DE JULHO DE 2022. O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, com sede na Cidade de 
Sobral, no Estado do Ceará, a Rua Viriato de Medeiros, nº 1250, Bairro 
Centro, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento das normas 
previstas no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, no artigo 154, 
inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no artigo 72, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Sobral, no artigo 4º, caput e § 2º da Lei 
Municipal nº 1.613, de 09 de março de 2017 (QUE dispõe sobre a contratação 
por tempo determinado para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público no âmbito do Municipal de Sobral), Decreto nº 
2.967, de 25 de julho de 2022 (QUE autorizou a SEDHAS a realizar 
contratação de profissionais por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária e de excepcional interesse público), através da 
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - SEDHAS, torna público e estabelece as normas para a abertura das 
inscrições e realização do processo seletivo simplificado objetivando a 
formação de cadastro de reserva e a contratação de profissionais por tempo 
determinado para desempenho das funções conforme descrito no ANEXO IV 
deste edital, em decorrência da necessidade temporária de excepcional 
interesse público. 1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 1.1.Justifica-
se a presente seleção simplificada para formação de cadastro de reserva e a 
contratação de profissionais por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária e de excepcional interesse público do Município de 
Sobral na manutenção de serviços públicos essenciais, cuja falta de pessoal 
pode gerar prejuízo à oferta e qualidade de serviços sob a responsabilidade da 
administração municipal, em especial da Secretaria dos Direitos Humanos e 
da Assistência Social - SEDHAS, notadamente no setor de assistência social, 
conforme Art. 3º, incisos III, VI, VII e IX da Lei Municipal nº 1.613, de 09 de 
março de 2017 e conforme o Decreto nº 2.967, de 25 de julho de 2022 (Que 
autorizou a SEDHAS a realizar contratação de profissionais por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária e de excepcional 
interesse público). 1.1.1.A seleção destina-se à formação de cadastro de 
reserva e contratação por tempo determinado de profissionais que atuarão 
nas funções descritas no ANEXO IV deste edital, divididos entre 13 (treze) 
cargos, sendo 74 (setenta e quatro) vagas para ampla concorrência e 
contratação para atendimento das demandas atuais e 270 (duzentos e setenta) 
vagas para formação de cadastro de reservas, totalizando 344 (trezentos e 
quarenta e quatro) profissionais, com destinação de 5% (cinco por cento) do 
total de vagas para pessoas com deficiência (PCD). 1.2.O prazo de validade 
desta seleção será de 12 (doze) meses, improrrogáveis, contados a partir da 
publicação do resultado definitivo da seleção no Diário Oficial do Município 
- DOM. 1.3.A contratação dar-se-á mediante termo de contrato de prestação 
de serviço por tempo determinado de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período totalizando 24 (vinte e quatro) meses, acordado 
entre as partes, e a critério da administração pública, que poderá convocar o 
candidato selecionado mediante juízo de conveniência e oportunidade, para 
atender as necessidades da Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência 
Social (SEDHAS). 1.4.A aprovação e a classificação final na Seleção a que se 
refere o presente edital não assegura aos candidatos a contratação, mas tão 
somente a expectativa de serem contratados, obedecida a rigorosa ordem de 
classificação, a existência de carência temporária, observando o interesse, 
bem como, os critérios de conveniência, oportunidade e necessidade da 
Administração Pública, uma vez que se trata de seleção pública simplificada 
para atender excepcional interesse público. 1.5.A quantidade de vagas 
destinadas à ampla concorrência e a formação do cadastro de reserva, 
funções, carga horária e remuneração base (valor bruto), encontram-se 
descritas no ANEXO IV deste edital. 1.6.O Cadastro de Reserva será 
formado pelos candidatos aprovados nesta Seleção Pública, que na ordem de 
classificação, estiverem além do número de vagas destinadas à ampla 
concorrência. 1.7.O Cadastro de Reserva, destina-se ao suprimento de vagas 
oriundas de desistência ou exclusão de candidatos do quadro de 
classificados, ou ao preenchimento de vagas que venham a surgir dentro do 
prazo de validade da Seleção. 1.8.A seleção simplificada regida por este 
Edital, será coordenado e executado pela Secretaria dos Direitos Humanos e 
da Assistência Social - SEDHAS, que, por meio de sua titular, designará 
servidores para compor a comissão organizadora e avaliadora dos 
requerimentos, e será supervisionado pela Secretaria de Planejamento e 
Gestão - SEPLAG, nos termos do artigo 4º, § 3º da Lei Municipal nº 

1.613/2017. 1.9.As despesas decorrentes da presente seleção e pagamento 
dos profissionais contratados correrão pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) 
própria(s) da Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social - 
SEDHAS informada(s) abaixo: 23. 01. 04. 122. 0500. 2. 522. 3. 1. 90. 04. 00. 
1. 500. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0155. 2. 202. 3. 1. 90. 04. 00. 1. 669. 0000. 
00; 23. 02. 08. 244. 0155. 2. 202. 3. 1. 90. 04. 00. 1. 660. 0000. 00; 23. 02. 08. 
244. 0156. 2. 203. 3. 1. 90. 04. 00. 1. 669. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0156. 2. 
203. 3. 1. 90. 04. 00. 1. 660. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0463. 2. 208. 3. 1. 90. 
04. 00. 1. 660. 0000. 00; 23. 02. 08. 243. 0155. 1. 211. 3. 1. 90. 04. 00. 1. 660. 
0000. 00. 2.DAS INSCRIÇÕES: 2.1.DO PRAZO, MODO E TERMOS DA 
INSCRIÇÃO: 2.1.1.As inscrições no presente processo seletivo deverão ser 
efetuadas de forma virtual, iniciando-se dia 10/08/2022 (quarta-feira) e 
encerrando-se às 23:59h do dia 17/08/2021 (quarta-feira), através do link: 
http://selecao .sobral.ce.gov.br previsto no Cronograma do Processo 
Seletivo, constante no ANEXO I deste Edital. 2.1.2.A inscrição do candidato 
implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento ou discordância. 2.1.3.O candidato 
que preencher a ficha de inscrição com dados incorretos, ou que elaborar 
qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa satisfazer todas as 
condições estabelecidas neste Edital, terá cancelada sua inscrição, tendo, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que tenha 
sido aprovado e o fato seja constatado posteriormente. 2.1.4.As 
consequências de eventuais erros de preenchimento da ficha de inscrição 
serão de inteira responsabilidade do candidato. 2.2.DOS VALORES DA 
TAXA DE INSCRIÇÃO: 2.2.1.Para os cargos de nível superior, será cobrada 
taxa de inscrição de R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais); 2.2.2.Para os cargos 
de nível médio, será cobrada taxa de inscrição de R$ 35,00 (trinta e cinco 
reais); 2.2.3.Para os cargos de nível fundamental, será cobrada taxa de 
inscrição de R$ 25,00 (vinte e cinco reais); 2.2.4.O pagamento da taxa de 
inscrição será recolhido por meio Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM, emitido por meio do sítio eletrônico da Prefeitura de Sobral pelo link: 
http://servicos2 .speedgov.com.br/sobral /sessao/login, devendo o candidato 
efetuar ou atualizar o seu cadastro no Auto Atendimento Tributário do 
Sistema de Arrecadação Municipal, escolhendo posteriormente no MENU 
DE NAVEGAÇÃO constante da aba esquerda a opção LANÇAMENTO DE 
BOLETO, clicando posteriormente no ícone: NOVO BOLETO, escolhendo 
a opção: EDITAL PROCESSO SELETIVO - EDITAL SEDHAS Nº 
002/2022, constante no TIPO DE TAXA DE LANÇAMENTO, devendo 
preencher a opção QUANTIDADE de acordo com o quantitativo de 
unidades didáticas escolhidas. No campo quantidade o valor inserido será 
1,00. 2.3.DA ISENÇÃO AO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO: 2.3.1.São 
isentas da obrigatoriedade do pagamento da taxa de inscrição nesta seleção: 
Pessoas com insuficiência de recursos financeiros, assim entendidas aquelas 
inscritas no Cadastro Único - CADÚNICO. 2.3.2.Caso ainda não esteja 
inscrito no Cadastro Único - CADÚNICO, o candidato poderá se dirigir ao 
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS que abrange o território 
de sua residência, realizar seu cadastro e verificar se se enquadra na faixa de 
renda familiar per capita isenta. 2.3.3.Não será aceita declaração de próprio 
punho, ou qualquer documento produzido unilateralmente pela parte 
interessada. 2.3.4.Os pedidos de isenção ao pagamento da taxa de inscrição 
deverão ser realizados no ato da inscrição online, em local apropriado para 
isso. 2.3.5.O candidato que não tiver seu pedido de isenção ao pagamento da 
taxa deferido e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e 
no prazo estabelecidos neste edital (data da inscrição) não será considerado 
inscrito no presente certame. 3.DA DOCUMENTAÇÃO A SER ANEXADA 
NO ATO DA INSCRIÇÃO 3.1.DA DOCUMENTAÇÃO BÁSICA PARA A 
EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO: a)Cédula de Identidade (RG), Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) ou outro documento oficial de identificação 
com foto (frente e verso); b)Cadastro de Pessoa Física (CPF) - será 
considerado se o número de CPF constar na documentação do item a); 
c)Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral, retirada pelo link: 
https://www.tre-ce.jus.br /eleitor/certidoes /quitacao-eleitoral ; d)Carteira de 
Reservista (sexo masculino); e)Certidão Negativa de Antecedentes Criminal 
da Justiça Estadual do Ceará, retirada pelo link:https://sirece.tjce 
.jus.br/sirece-web /nova/solicitacao.jsf ; em que o candidato, quando de seu 
preenchimento, deve informar os dados com: Instância: Primeiro Grau; 
Natureza: Criminal; Tipo de certidão: Certidão Judicial; Comarca: Sobral; 
demais dados pessoais. f)Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino 
Fundamental, nos casos de vagas para nível fundamental; g)Diploma ou 
Certificado de Conclusão do Ensino Médio, nos casos de vagas para nível 
médio; h)Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso Superior da área 
que o cargo exigir, nos casos de vagas para ensino superior; i)CNH categoria 
D, para o cargo de motorista; j)Laudo médico, com indicação do CID, para os 
candidatos com deficiência (PCD); k)Comprovante de pagamento da taxa de 
inscrição ou à 'Folha Resumo do Cadastro Único', para os candidatos que, são 
isentos da obrigatoriedade do pagamento da taxa neste certame, a fim de 
comprovar a situação de hipossuficiência. 3.2.DA DOCUMENTAÇÃO 
PASSÍVEL DE PONTUAÇÃO: a)Para além da documentação citada acima, 
o candidato, caso tenha, poderá juntar os documentos passíveis de 
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pontuação, conforme descrito no ANEXO II; 3.3.Tanto a documentação 
básica para a efetivação da inscrição quanto a documentação passível de 
pontuação deverão ser juntadas em espaços do site especialmente 
destinados para tanto. 3.4.Não havendo a efetiva juntada de algum dos 
documentos básicos para a efetivação da inscrição, indicados no Tópico 3.1 
deste Edital, a Comissão Avaliadora indeferirá o requerimento, não havendo 
possibilidade de juntada posterior ao momento da inscrição. 4.CRITÉRIOS 
E METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO: 4.1.O Processo Seletivo Simplificado objetivando a 
formação de cadastro de reserva e contratação de pessoal por tempo 
determinado ocorrerá em Etapa Única de Análise Curricular; 4.2.A 
Comissão Avaliadora analisará a documentação da inscrição apresentada e 
descrita no Tópico 3 deste Edital, e analisará também os documentos 
passíveis de pontuação, previstas no ANEXO II; 4.3.A avaliação da Análise 
Curricular será feita com base nos documentos passíveis de pontuação 
juntados e com base neles, a pontuação correspondente, indicada no 
ANEXO II deste edital. 5.DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E 
DESEMPATE: 5.1.A pontuação para fins de classificação se dará conforme 
os critérios especificados no ANEXO II deste edital. 5.2.O resultado final 
será dado pela pontuação obtida pelos candidatos(as) após a análise 
curricular. 5.3.Em caso de empate entre os candidatos, serão utilizados para 
desempate o critério de maior idade, considerando ano, mês e dia. 6.DA 
APROVAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: 6.1.Serão 
considerados aprovados na condição de classificados no presente processo 
seletivo simplificado os candidatos que obtiverem a maior pontuação da 
avaliação curricular e que estiverem dentro do número de vagas ofertadas 
para o cargo em que concorreu. 6.2.As vagas destinadas ao cadastro de 
reserva serão preenchidas pelo(s) candidato(s), cuja classificação final 
estiver além do número de vagas previstas para a função a que concorre, 
podendo vir a ser convocado em caso de surgimento de novas vagas dentro 
do prazo de validade da presente seleção ou de desistência dos classificados, 
desde que também esteja dentro do prazo de validade do presente processo 
seletivo. 6.3.Em todos os casos serão obedecidas a ordem classificatória 
para contratação. 6.4.A divulgação do resultado final do certame ocorrerá na 
data prevista no Cronograma do Processo Seletivo Simplificado constante 
do ANEXO I deste Edital. 6.5.A relação dos candidatos aprovados será 
publicada no endereço eletrônico http://diario.sobral.ce.gov.br, na data 
prevista no cronograma de eventos do processo seletivo. 7.DA EXCLUSÃO 
DO CANDIDATO: 7.1.Será excluído da Seleção Pública o candidato que: 
a)Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
b)Desrespeitar e/ou desacatar membro da Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo, ou de qualquer funcionário/servidor público municipal; 
c)Descumprir quaisquer das instruções contidas neste Edital; d)Perturbar, 
de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido; 8.DOS RECURSOS: 8.1.Caberá recurso contra o resultado 
preliminar do Processo Seletivo perante a Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo. 8.2.O recurso é individual e deverá ser interposto em 
forma de requerimento virtual, por escrito, endereçado à Comissão 
Organizadora da presente Seleção Pública, devidamente fundamentado e 
encaminhado para o e-mail: edital0022022 sedhas@sobral .ce.gov.br, na 
data prevista no Cronograma do Processo Seletivo, constante no ANEXO I. 
8.3.Admitir-se-á um único recurso por candidato, o qual deverá conter todas 
as alegações que justifiquem a sua interposição, incluindo o indeferimento 
ao requerimento da isenção do pagamento, seguindo o modelo apresentado 
no ANEXO III deste Edital. 8.4.Poderá haver recontagem de pontos e 
alterações, para mais ou para menos, na nota dos candidatos decorrentes de 
recursos ou por ato de ofício, com a respectiva alteração de colocações, se 
for o caso. 8.5.A decisão com o resultado do recurso interposto deverá ser 
fundamentada e será enviada ao candidato em forma de resposta ao mesmo 
e-mail utilizado para a interposição do recurso. 8.6.Somente serão 
apreciados os recursos interpostos dentro do prazo previsto neste Edital, 
conforme ANEXO I. 8.7.Não serão aceitos os recursos interpostos por 
outros meios que não seja o especificado no item 8.2 deste Edital. 8.8.A 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo constitui última instância 
para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 
recursos adicionais. 8.9.Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso, 
recurso do recurso ou recurso do resultado final do processo seletivo. 8.10.A 
interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma de 
eventos do Processo Seletivo. 8.11.Após a análise dos recursos, o resultado 
final da seleção temporária de que trata este Edital será publicado no D.O.M. 
- Diário Oficial do Município. 8.12.Não serão considerados documentos 
anexados em fase recursal que se destinem a suprir a falta de requisitos ou 
que não tenham sido apresentados na fase de inscrições, sendo considerados 
tão somente aqueles documentos que visem apontar erro, omissão ou 
contradição no julgamento pela Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo, objeto do recurso. 9.DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 
9.1.Todos os resultados da seleção serão divulgados no endereço eletrônico 
http://diario.sobral.ce.gov.br, seguindo o cronograma de eventos do 
processo seletivo constante do ANEXO I deste edital. 9.2.O Resultado final 

da seleção será publicado no Diário Oficial do Município - DOM. 9.3.É de 
exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar os comunicados e 
convocações, através do endereço eletrônico http://diario.sobral.ce.gov.br. 
9.4.O resultado final dos candidatos aprovados e dos inscritos no cadastro de 
reserva será devidamente homologado e publicado, por ato da Secretária dos 
Direitos Humanos e da Assistência Social. 10.DA CONTRATAÇÃO - 
10.1.DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO DO CANDIDATO: 
10.1.1.São requisitos básicos para a contratação: a)Ter sido aprovado na 
seleção, na forma estabelecida neste edital; b)Ser brasileiro nato ou 
naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da 
Constituição Federal de 1988 e demais disposições legais, no caso de 
estrangeiro; c)Estar em dia com as obrigações militares (quando do sexo 
masculino) e eleitorais (ambos os sexos); d)Estar em pleno gozo de seus 
direitos civis e políticos; e)Ter, à época da contratação, idade mínima de 18 
(dezoito) anos; f)Não incidir na vedação constitucional da acumulação 
ilícita de cargos, empregos ou funções públicas; 10.1.2.As aptidões do cargo 
podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos em Lei ou 
pela administração para a contratação. 10.2.DOS DOCUMENTOS A 
SEREM APRESENTADOS NA CONTRATAÇÃO: 10.2.1.A comprovação 
do preenchimento dos requisitos deverá ser apresentada no ato da 
contratação, não sendo, em hipótese alguma, admitida comprovação 
posterior, devendo o aprovado apresentar os documentos requisitados 
quando da publicação de edital de convocação. 11.DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS: 11.1.Toda e qualquer norma complementar ao presente Edital, bem 
como, Aditivos, Retificações, Comunicados, Avisos e Convocações, ficarão 
incorporados e passarão imediatamente a regular a presente seleção, 
devendo os candidatos acompanharem todas as informações ou alterações 
através do Diário Oficial do Município de Sobral e /ou no endereço 
eletrônico: http://www.sobral.ce.gov.br; 11.2.Não haverá vínculo 
empregatício para qualquer fim entre o Contratado e o Município de Sobral, 
haja vista a seleção simplificada para contratação temporária ser regida por 
dispositivos legais específicos vigentes no Município de Sobral e por 
normativos legais e constitucionais aplicáveis à espécie, tendo natureza 
jurídico-administrativa. 11.3.O candidato que concorrer à vaga para 
trabalhar no CRAS dos distritos de Aracatiaçu e Jaibaras, caso não seja ali 
residente e/ou domiciliado, uma vez aprovado, custeará o deslocamento ao 
seu local de trabalho às suas expensas; 11.4.O candidato que concorrer ao 
cargo de Visitador Social deverá realizar os deslocamentos e visitas 
inerentes às funções do cargo em veículo próprio, devendo, para isso, no 
caso de o veículo ser automotor e o candidato o seu condutor, ter Carteira 
Nacional de Habilitação-CNH de acordo com o tipo de veículo que utilizar, 
fazendo jus à percepção de ajuda de custo; 11.5.As convocações dos 
candidatos aprovados para firmar o contrato serão feitas através do Diário 
Oficial do Município de Sobral (http://diario.sobral.ce.gov.br), sendo de 
inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações referentes 
a esta Seleção Pública; 11.6.O não comparecimento do candidato, quando 
convocado, implicará na sua imediata eliminação, salvo quando 
devidamente justificado e documentado, fato a ser analisado pela Célula de 
Recursos Humanos e Patrimônio da SECRETARIA DOS DIREITOS 
HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEDHAS); 11.7.O candidato 
deverá manter junto à SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEDHAS), durante a validade do Processo 
Seletivo, seu endereço residencial, e-mail e telefone atualizados, não lhe 
cabendo qualquer reclamação, caso não seja possível a sua contactação, por 
falta da citada atualização. 11.8.O candidato selecionado e contratado 
sujeitar-se-á ao Regime Geral de Previdência Social, conforme estabelecido 
no § 2º artigo 7º da Lei Municipal nº 1.613, de 09 de março de 2017. 11.9.Ao 
contratado é proibido desempenhar atribuições, funções ou encargos não 
previstos no respectivo contrato; ser nomeado ou designado, ainda que a 
título precário ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou 
função gratificada, neste Município; participar de comissão de sindicância 
ou inquérito administrativo, ou de qualquer órgão de deliberação coletiva. 
11.10.O contratado deverá mostrar a qualquer tempo, quando solicitado 
pela SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (SEDHAS), a comprovação de vacinação, para saber se encontra 
regular com o calendário de vacinação do município de Sobral em que se 
enquadre; 11.11.Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo. 11.12.Os seguintes ANEXOS são 
partes integrantes deste edital: ANEXO I - CRONOGRAMA DE 
EVENTOS DO PROCESSO SELETIVO; ANEXO II - CRITÉRIOS PARA 
ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS; 
ANEXO III - MODELO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO; 
ANEXO IV - QUADRO DE CARGOS, VAGAS, REMUNERAÇÃO, 
N Í V E L  D E  F O R M A Ç Ã O ,  C A R G A  H O R Á R I A  E                     
ATRIBUIÇÕES. Sobral/CE, 05 de agosto de 2022. Andrezza Aguiar Coelho 
-  S E C R E T Á R I A D O S  D I R E I T O S  H U M A N O S  E  D A                  
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
S E C R E T Á R I O  D O  P L A N E J A M E N TO  E  G E S T Ã O  D E                
SOBRAL. 
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ANEXO II - CRITÉRIOS PARA ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS 
EDITAL Nº 002/2022 - SEDHAS 

CARGOS COM LOTAÇÃO NOS DISTRITOS: O candidato que concorrer à vaga para trabalhar no CRAS dos distritos de Aracatiaçu e 
Jaibaras, caso não seja ali residente e/ou domiciliado, uma vez aprovado, custeará o deslocamento ao seu local de trabalho às suas expensas. 
CARGO DE VISITADOR SOCIAL: O candidato que concorrer ao cargo de Visitador Social deverá realizar os deslocamentos e visitas 
inerentes às funções do cargo em veículo próprio, devendo, para isso, no caso de o veículo ser automotor e o candidato o seu condutor, ter 
Carteira Nacional de Habilitação-CNH de acordo com o tipo de veículo que utilizar, fazendo jus à percepção de ajuda de custo. 

NÍVEL DE FORMAÇÃO: FUNDAMENTAL 
CARGO: AUXILIAR DE CUIDADOR 

CRITÉRIO TÍTULOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
Certificado e/ou declaração de Ensino Médio (Concluído) 2,0 
Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 80h, no máximo de 
02 cursos (1,0 ponto para cada curso) 

2,0 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 60h, no máximo de 
02 cursos (0,5 ponto para cada curso) 

1,0 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 40h, no máximo de 
02 cursos (0,25 ponto para cada curso) 

0,5 

Formação: 
Inicial e 

Continuada 

Certificado do curso de informática básica com carga horária mínima 60h 0,5 
Declaração / CTPS / Ato de nomeação de experiência de trabalho no Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS) e/ou com crianças, adolescentes ou idosos, no máximo de 04 anos a contar da data da publicação 
deste edital, no máximo de 03 experiências (1,0 ponto para cada de experiência) 

3,0 
Experiência 
Profissional 

Declaração / CTPS / Ato de nomeação de outras experiências de trabalho em instituições públicas e/ou 
privadas correlato com à função, no máximo de 02 experiências (0,5 ponto para cada experiência) 

1,0 

TOTAL DE PONTOS 10,0 
 

 CARGO: MOTORISTA 

CRITÉRIO TÍTULOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
Cursando: 0,5 

Certificado e/ou declaração de Ensino Médio (Cursando ou concluído) 
Concluído: 1,5 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 80h, no máximo de 
02 cursos (1,0 ponto para cada curso) 

2,0 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 60h, no máximo de 
02 cursos (1,0 ponto para cada curso) 

2,0 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 40h, no máximo de 
02 cursos (0,25 ponto para cada curso) 

1,0 

Formação: 
Inicial e 

Continuada 

Certificado do curso de informática básica com carga horária mínima 60h 0,5 

Experiência 
Profissional 

Declaração / CTPS / Ato de nomeação de experiência de trabalho na administração pública e/ou privada, 
em empregos/cargos específicos na função que concorre, no máximo de 02 anos a contar da data da 
publicação deste edital, no máximo de 02 experiências (1,5 ponto para cada experiência) 

3,0 

TOTAL DE PONTOS 10,0 
 

 NÍVEL DE FORMAÇÃO: MÉDIO 
CARGO: ARQUIVISTA DO CADASTRO ÚNICO 

CRITÉRIO TÍTULOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
Cursando: 0,5 

Certificado e/ou declaração do Curso de Graduação (Cursando ou concluído) 
Concluído: 1,5 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 80h, no máximo de 
02 cursos (1,0 ponto para cada curso) 

2,0 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 40h, no máximo de 
02 cursos (0,5 ponto para cada curso) 

1,0 

Certificado do curso de capacitação específico em Cadastro Único, com carga horária mínima de 20h, no 
máximo de 02 cursos (1,0 ponto para cada curso) 

2,0 

Formação: 
Inicial e 

Continuada 

Certificado do curso de informática básica com carga horária mínima 60h 1,0 
Declaração / CTPS / Ato de nomeação de experiência de trabalho no Cadastro Único, máximo de 05 anos 
a contar da data da publicação deste edital, no máximo de 02 experiências (1,0 ponto para cada 
experiência) 

2,0 
Experiência 
Profissional 

Declaração / CTPS / Ato de nomeação de outras experiências de trabalho em instituições públicas e/ou 
privadas correlato com à função, no máximo de 02 experiências (0,25 ponto para cada experiência) 

0,5 

TOTAL DE PONTOS 10,0 
 

 CARGO: ATENDENTE DO CADASTRO ÚNICO 

CRITÉRIO TÍTULOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
Cursando: 0,5 

Certificado e/ou declaração do Curso de Graduação (Cursando ou concluído) 
Concluído: 1,5 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 80h, no máximo de 
02 cursos (1,0 ponto para cada curso) 

2,0 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 40h, no máximo de 
02 cursos (0,5 ponto para cada curso) 

1,0 

Certificado do curso de capacitação específico em Cadastro Único, com carga horária mínima de 20h, no 
máximo de 02 cursos (1,0 ponto para cada curso) 

2,0 

Formação: 
Inicial e 

Continuada 

Certificado do curso de informática básica com carga horária mínima 60h 1,0 
Declaração / CTPS / Ato de nomeação de experiência de trabalho no Cadastro Único, máximo de 05 anos 
a contar da data da publicação deste edital, no máximo de 02 experiências (1,0 ponto para cada 
experiência) 

2,0 
Experiência 
Profissional 

Declaração / CTPS / Ato de nomeação de outras experiências de trabalho em instituições públicas e/ou 
privadas correlato com à função, no máximo de 02 experiências (0,25 ponto para cada experiência) 

0,5 

TOTAL DE PONTOS 10,0 
 

 CARGO: CUIDADOR 

CRITÉRIO TÍTULOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
Cursando: 0,5 

Certificado e/ou declaração do Curso de Graduação (Cursando ou concluído) 
Concluído: 1,5 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 80h, no máximo de 
02 cursos (1,0 ponto para cada curso) 

2,0 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 60h, no máximo de 
02 cursos (0,5 ponto para cada curso) 

1,0 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 40h, no máximo de 
02 cursos (0,5 ponto para cada curso) 

1,0 

Formação: 
Inicial e 

Continuada 

Certificado do curso de informática básica com carga horária mínima 60h 0,5 
Declaração / CTPS / Ato de nomeação de experiência de trabalho no Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS) e/ou com crianças, adolescentes ou idosos, no máximo de 04 anos a contar da data da publicação 
deste edital, no máximo de 02 experiências (1,5 ponto para cada experiência) 

3,0 
Experiência 
Profissional 

Declaração / CTPS / Ato de nomeação de outras experiências de trabalho em instituições públicas e/ou 
privadas correlato com à função, no máximo de 02 experiências (0,5 ponto para cada experiência) 

1,0 

TOTAL DE PONTOS 10,0 
 

 CARGO: DIGITADOR DO CADASTRO ÚNICO 

CRITÉRIO TÍTULOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
Cursando: 0,5 

Certificado e/ou declaração do Curso de Graduação (Cursando ou concluído) 
Concluído: 1,5 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 80h, no máximo de 
02 cursos (1,0 ponto para cada curso) 

2,0 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 40h, no máximo de 
02 cursos (0,5 ponto para cada curso) 

1,0 

Certificado do curso de capacitação específico em Cadastro Único, com carga horária mínima de 20h, no 
máximo de 02 cursos (1,0 ponto para cada curso) 

2,0 

Formação: 
Inicial e 

Continuada 

Certificado do curso de informática básica com carga horária mínima 60h 1,0 
Declaração / CTPS / Ato de nomeação de experiência de trabalho no Cadastro Único, máximo de 05 anos 
a contar da data da publicação deste edital, no máximo de 02 experiências (1,0 ponto para cada 
experiência) 

2,0 
Experiência 
Profissional 

Declaração / CTPS / Ato de nomeação de outras experiências de trabalho em instituições públicas e/ou 
privadas correlato com à função, no máximo de 02 experiências (0,25 ponto para cada experiência) 

0,5 

TOTAL DE PONTOS 10,0 

 

ANEXO I - CRONOGRAMA DE EVENTOS DO PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 002/2022 - SEDHAS 

EVENTO DATA LOCAL 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES PELA 

INTERNET  

10/08/2022 até 

às 23h59min de 17/08/2022 
http://selecao.sobral.ce.gov.br 

RESULTADO PRELIMINAR (ANÁLISE 

CURRICULAR) 
26/08/2022 http://diario.sobral.ce.gov.br 

PRAZO RECURSAL (ANÁLISE 

CURRICULAR) 
29/08/2022 até às 23h59min edital0022022sedhas@sobral.ce.gov.br 

RESULTADO DEFINITIVO DO PROCESSO 

SELETIVO 
06/09/2022 

http://diario.sobral.ce.gov.br 

  

OBS: As convocações serão realizadas por meio do Diário Oficial do Município de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 

 

CARGO: ENTREVISTADOR DO CADASTRO ÚNICO 

CRITÉRIO TÍTULOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
Cursando: 0,5 

Certificado e/ou declaração do Curso de Graduação (Cursando ou concluído) 
Concluído: 1,5 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 80h, no máximo de 
02 cursos (1,0 ponto para cada curso) 

2,0 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 40h, no máximo de 
02 cursos (0,5 ponto para cada curso) 

1,0 

Certificado do curso de capacitação específico em Cadastro Único, com carga horária mínima de 20h, no 
máximo de 02 cursos (1,0 ponto para cada curso) 

2,0 

Formação: 
Inicial e 

Continuada 

Certificado do curso de informática básica com carga horária mínima 60h 1,0 
Declaração / CTPS / Ato de nomeação de experiência de trabalho no Cadastro Único, máximo de 05 anos 
a contar da data da publicação deste edital, no máximo de 02 experiências (1,0 ponto para cada 
experiência) 

2,0 
Experiência 
Profissional 

Declaração / CTPS / Ato de nomeação de outras experiências de trabalho em instituições públicas e/ou 
privadas correlato com à função, no máximo de 02 experiências (0,25 ponto para cada experiência) 

0,5 

TOTAL DE PONTOS 10,0 
 

CARGO: ORIENTADOR SOCIAL 

CRITÉRIO TÍTULOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
Cursando: 0,5 

Certificado e/ou declaração do Curso de Graduação (Cursando ou concluído) 
Concluído: 1,5 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 80h, no máximo de 
02 cursos (1,0 ponto para cada curso) 

2,0 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 40h, no máximo de 
02 cursos (0,75 ponto para cada curso) 

1,5 

Formação: 
Inicial e 

Continuada 

Certificado do curso de informática básica com carga horária mínima 60h 1,0 
Declaração / CTPS / Ato de nomeação de experiência de trabalho no Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS) e/ou com crianças, adolescentes ou idosos, no máximo de 04 anos a contar da data da publicação 
deste edital, no máximo de 02 experiências (1,5 ponto para cada experiência) 

3,0 
Experiência 
Profissional 

Declaração / CTPS / Ato de nomeação de outras experiências de trabalho em instituições públicas e/ou 
privadas correlato com à função, no máximo de 02 experiências (0,5 ponto para cada experiência) 

1,0 

TOTAL DE PONTOS 10,0 
 

 CARGO: VISITADOR SOCIAL 

CRITÉRIO TÍTULOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
Cursando: 0,5 

Certificado e/ou declaração do Curso de Graduação (Cursando ou concluído) 
Concluído: 1,5 

Curso de Capacitação na área de Desenvolvimento Infantil, com carga horária mínima de 60h, no 
máximo de 02 cursos (1,0 ponto para cada curso) 

2,0 

Curso de Capacitação na Primeira Infância no SUAS, com carga horária mínima de 40h 1,5 

Formação: 
Inicial e 

Continuada 

Certificado do curso de informática básica com carga horária mínima 60h 1,0 
Declaração/CTPS/Ato de nomeação de experiência de trabalho no Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS), no máximo de 03 anos a contar da data da publicação deste edital, no máximo de 02 
experiências (1,5 ponto para cada experiência) 

3,0 
Experiência 
Profissional 

Declaração / CTPS / Ato de nomeação de outras experiências de trabalho em instituições públicas e/ou 
privadas correlato com à função, no máximo de 02 experiências (0,5 ponto para cada experiência) 

1,0 

TOTAL DE PONTOS 10,0 
 

 NÍVEL DE FORMAÇÃO: SUPERIOR 
CARGO: EDUCADOR SOCIAL I – PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

CRITÉRIO TÍTULOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
Certificado e/ou diploma de conclusão de curso de pós-graduação latu sensu, no máximo de 02 cursos 
(1,0 ponto para cada curso) 

2,0 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 120h, no máximo de 
02 cursos (1,0 ponto para cada curso) 

2,0 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 80h, no máximo de 
02 cursos (0,75 ponto por cada curso) 

1,5 

Formação: 
Inicial e 

Continuada 

Certificado do curso de informática básica com carga horária mínima 60h 0,5 
Declaração/CTPS/Ato de nomeação de experiência de trabalho em práticas corporais (futsal, futebol de 
campo, handebol, voleibol, basquetebol e de dança, ritmos e ginástica), vivenciada nos últimos 05 anos, a 
contar da data de publicação deste edital, no máximo de 02 experiências (1,5 ponto para cada experiência) 

3,0 
Experiência 
Profissional Declaração / CTPS / Ato de nomeação de outras experiências de trabalho em instituições públicas e/ou 

privadas correlato com à categoria e/ou função (docência e/ou gestão), no máximo de 02 experiências 
(0,5 ponto para cada experiência) 

1,0 

TOTAL DE PONTOS 10,0 
 

CARGO: EDUCADOR SOCIAL II – ARTES 

CRITÉRIO TÍTULOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
Certificado e/ou diploma de conclusão de curso de pós-graduação latu sensu, no máximo de 02 cursos 
(1,0 ponto para cada curso) 

2,0 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 120h, no máximo de 
02 cursos (1,0 ponto para cada curso) 

2,0 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 80h, no máximo de 
02 cursos (0,75 ponto por cada curso) 

1,5 

Formação: 
Inicial e 

Continuada 

Certificado do curso de informática básica com carga horária mínima 60h 0,5 
Declaração/CTPS/Ato de nomeação de experiência de trabalho nas nas modalidades de artes 
(musicalização, circense, musicoterapia, teatro, canto/coral, pintura, designer, artesanato e fotografia), 
vivenciada nos últimos 05 anos, a contar a partir da data de publicação deste edital, no máximo de 02 
experiências (1,5 ponto para cada experiência) 

3,0 
Experiência 
Profissional 

Declaração / CTPS / Ato de nomeação de outras experiências de trabalho em instituições públicas e/ou 
privadas correlato com à categoria e/ou função (docência e/ou gestão), no máximo de 02 experiências 
(0,5 ponto para cada experiência) 

1,0 

TOTAL DE PONTOS 10,0 
 

 CARGO: ENFERMEIRO 

CRITÉRIO TÍTULOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
Certificado e/ou diploma de conclusão de curso de pós-graduação latu sensu, no máximo de 02 cursos 
(1,0 ponto para cada curso) 

2,0 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 120h, no máximo de 
02 cursos (1,0 ponto para cada curso) 

2,0 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 80h, no máximo de 
02 cursos (0,75 ponto por cada curso) 

1,5 

Formação: 
Inicial e 

Continuada 

Certificado do curso de informática básica com carga horária mínima 60h 0,5 
Declaração/CTPS/Ato de nomeação de experiência de trabalho no Cuidado e Assistência em Saúde, 
vivenciada nos últimos 05 anos, a contar da data de publicação deste edital, no máximo de 02 
experiências (1,5 ponto para cada experiência) 

3,0 
Experiência 
Profissional Declaração / CTPS / Ato de nomeação de outras experiências de trabalho em instituições públicas e/ou 

privadas correlato com à categoria e/ou função (docência e/ou gestão), no máximo de 02 experiências 
(0,5 ponto para cada experiência) 

1,0 

TOTAL DE PONTOS 10,0 
 

CARGO: PEDAGOGO 

CRITÉRIO TÍTULOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
Certificado e/ou diploma de conclusão de curso de pós-graduação latu sensu, no máximo de 02 cursos 
(1,0 ponto para cada curso) 

2,0 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 120h, no máximo de 
02 cursos (1,0 ponto para cada curso) 

2,0 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 80h, no máximo de 
02 cursos (0,75 ponto por cada curso) 

1,5 

Formação: 
Inicial e 

Continuada 

Certificado do curso de informática básica com carga horária mínima 60h 0,5 
Declaração/CTPS/Ato de nomeação de experiência de trabalho vivenciada na área educacional/social nos 
últimos 05 anos, a contar da data de publicação deste edital, no máximo de 02 experiências (1,5 ponto 
para cada experiência) 

3,0 
Experiência 
Profissional Declaração / CTPS / Ato de nomeação de outras experiências de trabalho em instituições públicas e/ou 

privadas correlato com à categoria e/ou função (docência e/ou gestão), no máximo de 02 experiências 
(0,5 ponto para cada experiência) 

1,0 

TOTAL DE PONTOS 10,0 
 

 CARGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL 

CRITÉRIO TÍTULOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
Certificado e/ou diploma de conclusão de curso de pós-graduação latu sensu, no máximo de 02 cursos 
(1,0 ponto para cada curso) 

2,0 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 120h, no máximo de 
02 cursos (1,0 ponto para cada curso) 

2,0 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 80h, no máximo de 
02 cursos (0,75 ponto por cada curso) 

1,5 

Formação: 
Inicial e 

Continuada 

Certificado do curso de informática básica com carga horária mínima 60h 0,5 
Declaração/CTPS/Ato de nomeação de experiência de trabalho no Cuidado e Assistência em Saúde, 
vivenciada nos últimos 05 anos, a contar da data de publicação deste edital, no máximo de 02 
experiências (1,5 ponto para cada experiência) 

3,0 
Experiência 
Profissional Declaração / CTPS / Ato de nomeação de outras experiências de trabalho em instituições públicas e/ou 

privadas correlato com à categoria e/ou função (docência e/ou gestão), no máximo de 02 experiências 
(0,5 ponto para cada experiência) 

1,0 

TOTAL DE PONTOS 10,0 
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ANEXO III - MODELO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO -  EDITAL Nº 002/2022 - SEDHAS 

 
À COMISSÃO AVALIADORA, 

Nome do candidato: 
__________________________________________________________________________ 
Nº de Inscrição: _________________________ CPF: ______________________________  

Motivo do indeferimento apontado pela comissão avaliadora: 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 

Justificativa do Recurso: 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 

 
 

Sobral - CE, _____ de ___________ de 2022. 
 

_______________________________________ 
Assinatura Candidato 

 

 
ANEXO IV - QUADRO DE CARGOS, VAGAS, REMUNERAÇÃO, NÍVEL DE FORMAÇÃO, CARGA HORÁRIA E ATRIBUIÇÕES 

EDITAL Nº 002/2022 - SEDHAS 
CARGOS COM LOTAÇÃO NOS DISTRITOS: O candidato que concorrer à vaga para trabalhar no CRAS dos distritos de Aracatiaçu e Jaibaras, caso não seja ali residente 
e/ou domiciliado, uma vez aprovado, custeará o deslocamento ao seu local de trabalho às suas expensas. 
CARGO DE VISITADOR SOCIAL: O candidato que concorrer ao cargo de Visitador Social deverá realizar os deslocamentos e visitas inerentes às funções do cargo em 
veículo próprio, devendo, para isso, no caso de o veículo ser automotor e o candidato o seu condutor, ter Carteira Nacional de Habilitação-CNH de acordo com o tipo de veículo 
que utilizar, fazendo jus à percepção de ajuda de custo. 

Nº CARGO VAGA RESERVA TOTAL 
VAGAS 

PCD 
(5%) 

REMUNERAÇÃO 
NÍVEL DE 

FORMAÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
ATRIBUIÇÕES 

1 Auxiliar de Cuidador 5 15 20 1 R$ 1.265,70 Fundamental 40 Horas 

a) Apoiar as funções do Cuidador; b) Auxiliar as atividades 
com os acolhidos de alimentação, higiene e proteção; c) 
Acompanhar os acolhidos em serviços de saúde, escolas, e 
outros equipamentos quando necessário. 

2 
Motorista do Cadastro 

Único 
2 6 8 0 R$ 1.265,70 Fundamental 40 Horas 

a) Transportar as equipes de referência do serviço no 
município e intermunicipal; b) Manter o veículo sob sua 
responsabilidade, em perfeito estado e satisfatórias 
condições de funcionamento e comunicar ao Setor 
responsável a ocorrência de qualquer irregularidade. c) 
Comunicar ocorrências de fatos e avarias relacionadas com 
o veículo sob sua responsabilidade. d) Vistoriar o  veículo 
com o objetivo de certificar-se de suas condições de tráfego, 
verificando o estado geral de segurança do veículo a ele 
confiado, devendo diariamente inspecionar os componentes 
que impliquem em segurança, tais como: pneus, nível de 
combustível, água e óleo do cárter, freios e parte elétrica, 
dentre outros, para certificar-se de suas condições de 
funcionamento, além de conduzi-lo para oficina e 
abastecimento, quando necessário; e) Informar ao setor de 
mecânica, problemas detectados no veículo. f) Respeitar 
obrigatoriamente as Leis de Trânsito. g) Zelar pelo estado 
de manutenção, higiene e segurança do veículo; h) Ser 
pontual no atendimento às solicitações de saída para 
executar as tarefas que lhe forem atribuídas; i) Estar 
habilitado para condução de veículos na categoria D. 

3 
Arquivista do Cadastro 

Único 
0 18 18 1 R$ 1.265,70 Médio 40 Horas 

a) Ter habilidade e rapidez na digitação dos dados 
cadastrais, devendo executar, no Sistema de Controle de 
Formulário - SCF, a codificação e organizar arquivo de 
formulários e relatórios; b) Localizar cadastro no arquivo 
para atualização; c) Incluir cadastros após a digitação para 
facilitar a localização no arquivo; d) Localizar cadastros no 
arquivo para atualização; e) Manter conduta profissional 
compatível com os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das 
informações. f) Dentre outras atividades pertinentes ao 
cargo. 

4 
Atendente do Cadastro 

Único - SEDE 
2 6 8 0 R$ 1.265,70 Médio 40 Horas 

a) Realiza atendimento às famílias no que se refere ao 
Cadastro Único; b)Prestar informações às famílias afetas ao 
processo de entrevista e aos objetivos do CadÚnico; c) 
Realizar encaminhamentos referentes a: declaração de NIS, 
benefícios bloqueados, suspensos e cancelados; d) Realizar 
solicitações de visitas; e) Consultar os sistemas: SIBEC e 
Cadastro Único V7; f) Atuar no processo de triagem, 
identificando demandas das famílias e orientando sobre os 
programas do Cadastro Único; g) Manter conduta 
profissional compatível com os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das 
informações. 

5 
Atendente do Cadastro 
Único - CRAS Distrito 

Aracatiaçu 
1 3 4 0 R$ 1.265,70 Médio 40 Horas 

a) Realiza atendimento às famílias no que se refere ao 
Cadastro Único; b)Prestar informações às famílias afetas ao 
processo de entrevista e aos objetivos do CadÚnico; c) 
Realizar encaminhamentos referentes a: declaração de NIS, 
benefícios bloqueados, suspensos e cancelados; d) Realizar 
solicitações de visitas; e) Consultar os sistemas: SIBEC e 
Cadastro Único V7; f) Atuar no processo de triagem, 
identificando demandas das famílias e orientando sobre os 
programas do Cadastro Único; g) Manter conduta 
profissional compatível com os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das 
informações. 

6 
Atendente do Cadastro 
Único - CRAS Distrito 

Jaibaras 
1 3 4 0 R$ 1.265,70 Médio 40 Horas 

a) Realiza atendimento às famílias no que se refere ao 
Cadastro Único; b) Prestar informações às famílias afetas ao 
processo de entrevista e aos objetivos do CadÚnico; c) 
Realizar encaminhamentos referentes a: declaração de NIS, 
benefícios bloqueados, suspensos e cancelados; d) Realizar 
solicitações de visitas; e) Consultar os sistemas: SIBEC e 
Cadastro Único V7; f) Atuar no processo de triagem, 
identificando demandas das famílias e orientando sobre os 
programas do Cadastro Único; g) Manter conduta 
profissional compatível com os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das 
informações. 

 

7 Cuidador 8 24 32 2 R$ 1.500,00 Médio 40 Horas 

a) Executar serviço de Cuidador  nas  Unidades  de 
Acolhimentos: crianças e adolescentes e de população em 
situação de rua/adulto; b) Realizar atividades de cuidados 
básicos com alimentação, higiene, proteção e atividades 
sócio educativas dos acolhidos; c) Colaborar na organização 
do  ambiente  (espaço  físico  e  atividades adequadas) ao 
nível de desenvolvimento dos acolhidos; d) Auxiliar os 
acolhidos para lidar com sua história de vida, 
fortalecimento da autoestima e construção da identidade; e) 
Acompanhar nos serviços de   saúde, escola e outros 
serviços do cotidiano. 

8 
Digitador do Cadastro 

Único 
2 6 8 0 R$ 1.265,70 Médio 40 Horas 

a) Operacionalizar o Sistema do Cadastro Único; b) Ter 
habilidade e rapidez na digitação dos dados cadastrais 
(inclusões, atualizações e exclusões) registradas nos   
formulários de cadastramento; c) Digitar cadastros 
conforme metas e prioridades preestabelecidas; d) 
Preencher mapa de produtividade; e) Gerir cadastros de 
famílias; f) Manter conduta profissional compatível com os 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da publicidade, da razoabilidade e da eficiência, 
preservando o sigilo das informações. 

9 
Entrevistador do 
Cadastro Único 

16 48 64 3 R$ 1.265,70 Médio 40 Horas 

a) Estar apto ao preenchimento de formulários do Cadastro 
Único; b) Realizar visitas domiciliares para inclusão, 
alteração e exclusão de famílias e pessoas nos novos 
formulários do Cadastro Único; c) Preencher mapas com as 
visitas realizadas; d) Realizar atendimento ao público e 
orientar sobre questões referentes ao Cadastro Único e 
Benefícios Sociais; e) Manter conduta profissional 
compatível com os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das 
informações. 

10 
Orientador Social - 

SEDE 
9 27 36 2 R$ 1.265,70 Médio 40 Horas 

a) Atuar como referência para crianças/adolescentes/idosos 
e famílias, participantes dos SCFV no CRAS; b) Mediar   os   
processos   grupais   dos   serviços  sob orientação do órgão 
gestor; c) Participar de atividades de planejamento, 
sistematizar e avaliar os serviços juntamente com a equipe 
de trabalho responsável pela execução; d) Registrar a 
participação e as ações desenvolvidas, e encaminhar 
mensalmente as informações; e) Organizar e facilitar 
situações estruturadas de aprendizagem e de convívio 
social, explorando e desenvolvendo temas e conteúdos dos 
serviços; f) Desenvolver oficinas esportivas, culturais e de 
lazer; g) Informar   ao   técnico   da   equipe   de   referência   
a identificação de contextos familiares e informações 
quanto ao   desenvolvimento   dos   usuários   em   seus   
múltiplos aspectos (emocionais, de atitudinais etc.); h) 
Coordenar o desenvolvimento das atividades realizadas com 
os usuários; i)Manter arquivo físico da documentação do(s) 
grupo(s), incluindo os formulários de registro das atividades 
e de acompanhamento dos usuários. j) Atuar na Proteção 
Social Especial na realização de abordagem de rua e/ou 
busca ativa no território; l) Participação das reuniões de 
equipe para planejamento de atividades, avaliação de 
processos, fluxos de trabalho e resultados. 

 

11 

Orientador Social - 
CRAS Distrito 

Aracatiaçu 
 

0 12 12 1 R$ 1.265,70 Médio 40 Horas 

a) Atuar como referência para crianças/adolescentes/idosos 
e famílias, participantes dos SCFV no CRAS; b) Mediar   os   
processos   grupais   dos   serviços  sob orientação do órgão 
gestor; c) Participar de atividades de planejamento, 
sistematizar e avaliar os serviços juntamente com a equipe 
de trabalho responsável pela execução; d)Registrar a 
participação e as ações desenvolvidas, e encaminhar 
mensalmente as informações; e)Organizar e facilitar 
situações estruturadas de aprendizagem e de convívio 
social, explorando e desenvolvendo temas e conteúdos dos 
serviços; f) Desenvolver oficinas esportivas, culturais e de 
lazer; g) Informar   ao   técnico   da   equipe   de   referência   
a identificação de contextos familiares e informações 
quanto ao   desenvolvimento   dos   usuários   em   seus   
múltiplos aspectos (emocionais, de atitudinais etc.); h) 
Coordenar o desenvolvimento das atividades realizadas com 
os usuários; i)Manter arquivo físico da documentação do(s) 
grupo(s), incluindo os formulários de registro das atividades 
e de acompanhamento dos usuários. j) Atuar na Proteção 
Social Especial na realização de abordagem de rua e/ou 
busca ativa no território; l) Participação das reuniões de 
equipe para planejamento de atividades, avaliação de 
processos, fluxos de trabalho e resultados. 

12 
Orientador Social - 

CRAS Distrito Jaibaras 
 

0 12 12 1 R$ 1.265,70 Médio 40 Horas 

a) Atuar como referência para crianças/adolescentes/idosos 
e famílias, participantes dos SCFV no CRAS;  b) Mediar   
os   processos   grupais   dos   serviços  sob orientação do 
órgão gestor; c) Participar de atividades de planejamento, 
sistematizar e avaliar os serviços juntamente com a equipe 
de trabalho responsável pela execução; d) Registrar a 
participação e as ações desenvolvidas, e encaminhar 
mensalmente as informações; e) Organizar e facilitar 
situações estruturadas de aprendizagem e de convívio 
social, explorando e desenvolvendo temas e conteúdo dos 
serviços; f) Desenvolver oficinas esportivas, culturais e de 
lazer; g) Informar   ao   técnico   da   equipe   de   referência   
a identificação de contextos familiares e informações 
quanto ao   desenvolvimento   dos   usuários   em   seus   
múltiplos aspectos (emocionais, de atitudinais etc.); h) 
Coordenar o desenvolvimento das atividades realizadas com 
os usuários; i)Manter arquivo físico da documentação do(s) 
grupo(s), incluindo os formulários de registro das atividades 
e de acompanhamento dos usuários. j) Atuar na Proteção 
Social Especial na realização de abordagem de rua e/ou 
busca ativa no território; l) Participação das reuniões de 
equipe para planejamento de atividades, avaliação de 
processos, fluxos de trabalho e resultados. 

13 
Visitador Social - 

SEDE 
14 42 56 3 R$ 1.265,70 Médio 40 Horas 

a) Participar de capacitações destinadas aos visitadores; b) 
Planejar e realizar visitas domiciliares aos beneficiários do 
Programa Primeira Infância no SUAS/Criança Feliz. c) 
Preencher Instrumentais específicos do Programa; d) 
Acompanhar e apoiar as   ações educativas a serem   
realizadas pelas famílias junto às crianças; e) Participar de 
reuniões e planejamentos mensais; f) Manter postura ética e 
adequada a sua função, com sigilo e descrição. g) Consultar 
e recorrer ao supervisor sempre que necessário; h) 
Participar das reuniões (semanais) de supervisão e formação 
permanente, compartilhando experiências e dificuldades, 
mantendo-se atualizado e aprofundando seus 
conhecimentos e habilidades; i) Identificar e comunicar ao 
Supervisor a existência de instituições formais e não 
formais do território (rede e comunidade) que possam 
contribuir na promoção do desenvolvimento infantil e apoio 
às famílias; j) Orientar as famílias para acesso ao CRAS e a 
recursos da rede e da comunidade, sempre que necessário; l) 
Repassar ao Supervisor informações necessárias para o 
acompanhamento e boa execução do Programa no território. 
m) Participar dos processos de capacitação (inicial e 
permanente). 

 

14 

Visitador Social - 
CRAS Distrito 

Aracatiaçu 
 

0 6 6 0 R$ 1.265,70 Médio 40 Horas 

a) Participar de capacitações destinadas aos visitadores; b) 
Planejar e realizar visitas domiciliares aos beneficiários do 
Programa Primeira Infância no SUAS/Criança Feliz. c) 
Preencher Instrumentais específicos do Programa; d) 
Acompanhar e apoiar as   ações educativas a serem   
realizadas pelas famílias junto às crianças; e) Participar de 
reuniões e planejamentos mensais; f) Manter postura ética e 
adequada a sua função, com sigilo e descrição. g) Consultar 
e recorrer ao supervisor sempre que necessário; h) 
Participar das reuniões (semanais) de supervisão e formação 
permanente, compartilhando experiências e dificuldades, 
mantendo-se atualizado e aprofundando seus 
conhecimentos e habilidades; i) Identificar e comunicar ao 
Supervisor a existência de instituições formais e não 
formais do território (rede e comunidade) que possam 
contribuir na promoção do desenvolvimento infantil e apoio 
às famílias; j) Orientar as famílias para acesso ao CRAS e a 
recursos da rede e da comunidade, sempre que necessário; l) 
Repassar ao Supervisor informações necessárias para o 
acompanhamento e boa execução do Programa no território. 
m)Participar dos processos de capacitação (inicial e 
permanente). 

15 
Visitador Social - 

CRAS Distrito Jaibaras 
 

1 3 4 0 R$ 1.265,70 Médio 40 Horas 

a) Participar de capacitações destinadas aos visitadores; b) 
Planejar e realizar visitas domiciliares aos beneficiários do 
Programa Primeira Infância no SUAS/Criança Feliz. c) 
Preencher Instrumentais específicos do Programa; d) 
Acompanhar e apoiar as   ações educativas a serem   
realizadas pelas famílias junto às crianças; e) Participar de 
reuniões e planejamentos mensais; f) Manter postura ética e 
adequada a sua função, com sigilo e descrição. g) Consultar 
e recorrer ao supervisor sempre que necessário; h) 
Participar das reuniões (semanais) de supervisão e formação 
permanente, compartilhando experiências e dificuldades, 
mantendo-se atualizado e aprofundando seus 
conhecimentos e habilidades; i) Identificar e comunicar ao 
Supervisor a existência de instituições formais e não 
formais do território (rede e comunidade) que possam 
contribuir na promoção do desenvolvimento infantil e apoio 
às famílias; j) Orientar as famílias para acesso ao CRAS e a 
recursos da rede e da comunidade, sempre que necessário; l) 
Repassar ao Supervisor informações necessárias para o 
acompanhamento e boa execução do Programa no território. 
m) Participar dos processos de capacitação (inicial e 
permanente). 

16 
Educador Social 
I/Profissional de 
Educação Física 

3 9 12 1 R$ 2.497,83 Superior 40 Horas 

a) Desenvolver atividades físicas e práticas corporais 
(futsal, futebol de campo, handbool, voleibol, basquetebol e 
de dança, ritmos e ginástica) junto à comunidade; b) 
Incentivar a criação de espaços de inclusão com ações que 
ampliem o sentimento de pertença social nas comunidades, 
por meio de atividade física regular, do esporte e lazer e das 
práticas corporais. c) Veicular informação que visem à 
prevenção, a minimização dos riscos e à proteção à 
vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado; d) 
Contribuir para a ampliação da utilização dos espaços 
públicos de convivência como proposta de inclusão social e 
combate à violência, articulando os parceiros do território e 
demais secretarias setoriais; e) Promover eventos que 
estimulem ações que valorizem as atividades físico- práticas 
corporais e sua importância para a saúde dos usuários; f) 
Despertar a consciência para o valor das danças e ritmos, no 
aspecto cultural e de lazer, desenvolvendo o domínio do 
movimento através de habilidades motoras específicas e a 
autoconsciência do corpo. g) Realizar planejamento das 
oficinas e desenvolver integralmente os conteúdos e 
atividades registradas no planejamento; h) Registrar a 
frequência diária dos usuários; i) Desenvolver oficinas com 
conteúdo teóricos e práticos; j) Participar das   atividades de 
capacitação, quando   solicitado; l) Fiscalizar e garantir o 
manuseio adequado do material utilizado para os trabalhos; 
m) Atuar de forma ética e profissional; n) Outras atividades 
inerentes à função. m) Elaborar documentos técnicos e 
operar os sistemas de informação utilizando as ferramentas 
operacionalizadas pelo órgão gestor. 

 

17 
Educador Social 

II/Artes 
4 12 16 1 R$ 2.497,83 Superior 40 Horas 

a) Realizar planejamento das oficinas e desenvolver 
integralmente os conteúdos e atividades registradas no 
planejamento; b) Registrar a frequência diária dos usuários; 
c) Desenvolver oficinas com conteúdo teóricos e práticos; 
d) Participar das atividades de capacitação, quando 
solicitado; e) Fiscalizar e garantir o manuseio adequado do 
material utilizado para os trabalhos; f) Introduzir novas 
abordagens do fazer teatral em consonância com a demanda 
atual da área; g) Realizar atividades de artes nas 
modalidades de musicalização, circense, musicoterapia,  
teatro, canto/coral, pinturas, designer, artesanato, fotografia) 
e outras correlatas. h) Atuar de forma ética e profissional; 
m) Outras   atividades inerentes à função. 

18 Enfermeiro 2 6 8 0 R$ 3.625,21 Superior 40 Horas 

a) Atuar em articulação com a rede de saúde pública. b) 
Executar ações de tratamento simples, dentre eles curativos, 
se necessário; c) Observar, reconhecer e descrever sinais e 
sintomas; d) Prestar cuidados de higiene e conforto; e) 
Preparar e administrar medicações por via oral, tópica ou 
intramuscular, segundo prescrição médica, quando 
necessário; f) Verificar os sinais vitais dos usuários, bem 
como suas condições gerais; g) Orientar e auxiliar os 
usuários, prestando informações relativas a higiene 
alimentação, utilização de medicamentos e cuidados 
específicos; h) Realizar os registros referentes à demanda de 
saúde de acordo com a singularidade dos usuários para 
traçar Planos de Cuidado que possibilite a promoção à 
saúde; i) Executar tarefas inerentes à profissão, em 
consonância com o COREN - Conselho Regional de 
Enfermagem. 

19 Pedagogo 3 9 12 1 R$ 2.497,83 Superior 40 Horas 

a) Atuar em práticas educativas através de projetos, 
dinâmicas de grupo e motivações destinadas à melhor 
comunicação dos usuários; b) Elaborar planejamento das 
atividades, analisando resultados obtidos em cada etapa; c) 
Trabalhar atividades para a construção da cidadania dos 
usuários, bem como proferir palestras sobre diversos temas 
sociais, culturais, políticos, educacionais e transversais; d) 
Criar, adaptar e aperfeiçoar instrumentos didáticos 
pedagógicos para operacionalização do serviço; e) Resgatar 
conhecimentos teórico-práticos adequando-se em nível de 
escolaridade individual dos usuários; f) Executar trabalhos 
pedagógicos com base em pesquisas sobre a realidade dos 
usuários, usando a psicologia como base para organizar as 
tarefas diárias de estimulação, manutenção da saúde 
psíquica e mental; g) Propiciar atividades educativas que 
estimulem a capacidade cognitiva, motora e  relações 
sociais, exercitando a habilidade  intelectual  a fim de tornar 
o usuário mais ativo. h) Atuar no acompanhamento aos 
adolescentes, e suas famílias, junto ao Serviço de Proteção 
Social Especial no Cumprimento das Medidas 
Socioeducativas em Meio aberto. i) Executar atividades 
socioeducativas junto aos usuários em acompanhamentos e 
atendidos pelos serviços ofertados pelas unidades da 
assistência social; j) Elaborar documentos técnicos e operar 
os sistemas de informação utilizando as ferramentas 
operacionalizadas pelo órgão gestor. 

20 
Terapeuta 

Ocupacional  
1 3 4 0 R$ 2.497,84 Superior 40 Horas 

a) Atuar na mediação e superação de conflitos entre os 
usuários, famílias e a comunidade, mediante a proposição 
de atividades grupais e comunitárias participativas em que 
haja interdependência no fazer; b) Realizar visitas 
domiciliares e acompanhamento de famílias para 
conhecimento da história ocupacional do idoso e de 
participação na comunidade em que habita, a fim de 
desenvolver estratégias de inclusão sociocomunitária e de 
pertencimento social, cultural e econômico; c) Desenvolver 
processos de constituição e reconstituição das histórias de 
vida dos sujeitos, bem como formas de expressão da 
memória coletiva; d) Realizar oficinas que visem estimular 
memória atenção, concentração motora, equilíbrio, além de 
proporcionar momentos de socialização, relaxamento e 
prazer aos participantes; e) Possibilitar atendimentos 
coletivos que visem à reintegração no seu grupo social, bem 
como estratégias que impliquem no desencadeamento de 
processos de reconstituição da memória, da história coletiva 
e da história das relações intergeracionais; f) Executar 
outras tarefas inerentes à profissão, em consonância com o 
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional 
(CREFITO). 

TOTAL 74 270 344 17   
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